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Institui o Programa FARMÁCIA VETERINÁRIA SOLIDÁRIA.

Art.  1º. É  instituído  o  Programa  FARMÁCIA  VETERINÁRIA

SOLIDÁRIA, a ser promovido pela sociedade civil organizada, destinado ao recebimento de

doações, coleta, reaproveitamento, seleção, armazenamento, distribuição gratuita, destinação

correta e descarte adequado de produtos de uso veterinário.

Art.  2º.  Para  os fins  desta  lei,  são  considerados “produtos  de  uso

veterinário” e “produtos de uso veterinário que necessitam de cuidados especiais” aqueles

discriminados nos incisos XX e XXI do Art. 2º-A do Decreto Federal nº 5.053, de 22 de abril

de 2004.

Art. 3º. O Programa consiste no recebimento, por parte da iniciativa

privada,  de  doações  de  produtos  de  uso  veterinário  oriundos  da  população,  de  clínicas

veterinárias, profissionais veterinários, empresas do segmento farmacêutico/veterinário, bem

como aqueles advindos de Termo de Ajuste de Conduta -TAC ou decisão judicial e posterior

doação às organizações e entidades protetores dos animais. 

Parágrafo  único. A  verificação  da  qualidade  e  das  condições  de

validade dos produtos veterinários doados poderá ser realizada por médicos veterinários ou

farmacêuticos legalmente habilitados.

Art. 4°. Os produtos serão distribuídos gratuitamente, após avaliação

visual  da  integridade  física,  qualidade  e  das  condições  de  validade,  mediante  prescrição

obrigatória de médico veterinário e apresentação da receita veterinária, contendo a posologia

adequada,  devidamente  assinada  e  com  número  de  registro  no  Conselho  Regional  de

Medicina Veterinária. 

Parágrafo único.  Os produtos de uso veterinário que não forem de

uso especial e controlado e que, no âmbito comercial, dispensam receituário para compra e

venda, poderão ser doados sem a apresentação de receita médico-veterinária. 

Art. 5°. O estabelecimento participante alocará em suas instalações a

FARMÁCIA VETERINÁRIA SOLIDÁRIA, tendo como diretrizes:



 I  – A  implantação  das  boas  práticas  de  recebimento,  transporte,

armazenamento, dispensação e descarte correto dos produtos de uso veterinário que trata esta

lei; 

II – o recebimento das doações de produtos de uso veterinário; 

III – a realização da triagem dos produtos de uso veterinário doados

ao programa, observados os critérios de avaliação visual da integridade física e do prazo de

validade. 

Parágrafo  único. Os  produtos  de  uso  veterinário  que  contenham

substâncias sujeitas ao controle especial deverão permanecer guardados de maneira segura em

local exclusivo para este fim.

Art. 6°. Serão beneficiários do Programa:

I  – famílias  de  baixa  ou  nenhuma  renda,  em  condição  de

vulnerabilidade social, cadastradas na Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento

Social (UGADS); 

II – entidades protetoras de animais; 

III – organizações não governamentais (ONGs) destinadas ao cuidado

com animais, regularmente constituídas; 

IV – o Departamento de Bem-Estar Animal-DEBEA; 

V – demais interessados que comprovem a necessidade.

Art. 7°. Não será permitida, em qualquer hipótese, a comercialização

dos  produtos  veterinários  doados  ao  Programa,  nem  a  dispensação  de  produtos  de  uso

veterinário não registrados no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, exceto os

isentos de registro, de acordo com a previsão legal. 

Art.  8º.  O Poder  Executivo  poderá  oferecer  apoio  administrativo,

técnico e operacional para o cumprimento do Programa.

Art.  9°.  Poderão  ser  realizadas  campanhas  de  conscientização  e

doação, buscando sensibilizar a população, autoridades, meios de comunicação, fabricantes,

dentre outros. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O projeto que ora se apresenta para vossas análises e considerações,

tem  como  finalidade  o  recebimento  de  doações,  coleta,  reaproveitamento,  seleção,



armazenamento, distribuição gratuita de produtos de uso veterinário, destinação correta e o

descarte adequado. 

O  Brasil  é  o  segundo  país  no  mundo  com  a  maior  população  de

animais cães, gatos e aves canoras e ornamentais em todo o mundo e é o terceiro maior país

em população total de animais de estimação, perdendo apenas para os Estados Unidos. Dados

do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) apontam que nos últimos anos houve

um  aumento  significativo  no  número  de  cães,  gatos  e  animais  silvestres  no  Brasil  e  a

necessidade de se implantarem políticas públicas de saúde única com redução dos riscos para

a saúde global. 

Por  sua  vez,  saúde  única  é  uma  visão  integrada,  que  considera  a

indissociabilidade  entre  saúde  humana,  saúde  animal  e  saúde  ambiental.  O  conceito  foi

proposto por organizações internacionais, como a Organização Mundial de Saúde (OMS), a

Organização  Mundial  de  Saúde  Animal  (OIE)  e  a  Organização  das  Nações  Unidas  para

Alimentação e Agricultura (FAO), reconhecendo que existe um vínculo muito estreito entre o

meio  ambiente,  as  doenças  em animais  e  a  saúde humana.  O aumento  do  contato  entre

humanos, os animais domésticos e silvestres, ocorridos nos últimos anos, em decorrência dos

processos  sociais  e  agropecuários,  resultou  na  disseminação  de  agentes  infecciosos

parasitários para novos hospedeiros e ambientes,  implicando em emergências de interesse

nacional ou internacional. 

Essas  interações  são  responsáveis  pela  transmissão  de  agentes

infecciosos entre animais e seres humanos, levando à ocorrência de zoonoses. Segundo a OIE,

cerca de 60% das doenças humanas têm em seu ciclo a participação de animais, portanto, são

zoonóticas, assim como 70% das doenças emergentes e reemergentes.

 As  zoonoses  (influenza,  raiva,  leishmaniose,  toxoplasmose,

leptospirose  e  arboviroses,  entre  muitas  outras)  podem  ser  transmitidas  diretamente  pelo

contato entre pessoas e animais ou, indiretamente, por vetores, pelo consumo de produtos de

origem animais contaminados ou por meio de resíduos da produção que podem contaminar a

água e todo o ambiente. 

Os animais  tal  qual  seres  humanos também adoecem.  Atualmente,

existe uma variedade de medicamentos utilizados para prevenir e curar doenças, bem como

para manter os animais saudáveis.  Porém, muitas vezes as famílias deixam de tratar  seus

animais domésticos em razão do alto custo dos medicamentos veterinários, não podendo arcar

com as despesas sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família. 



O principal objetivo proposto por este Projeto de Lei é possibilitar o

reaproveitamento de medicamentos de uso veterinário em animais domésticos pertencentes a

famílias,  principalmente de baixa renda,  prevenindo doenças que podem afetar  também a

saúde  humana,  auxiliando  no  combate  às  zoonoses,  por  meio  da  criação  do  Programa

Farmácia Veterinária Solidária. 

O projeto instituirá a possibilidade de doação dos produtos de uso

veterinário armazenados em domicílios e que não estão mais sendo utilizados pelo animal

doméstico, auxiliando, assim na recuperação de animais resgatados das ruas e daqueles cujos

donos não tem condições de comprar a medicação. Dessa forma, contribuirá com a prevenção

de  doenças  que  possam  afetar  a  saúde  pública,  auxiliando  no  combate  às  zoonoses  e

reduzindo o risco de contaminação do meio ambiente,  visto que vários medicamentos são

descartados de forma inadequada. 

Vale salientar, ainda, que o projeto de lei em questão inova no nosso

ordenamento jurídico, justamente por prever uma situação específica ainda não disposta no

Município,  qual  seja,  incentivar  os estabelecimentos de boas práticas comercias a fim de

receber e distribuir remédios veterinários para aproveitamento que seriam descartados. 

Diante  do  exposto,  solicitamos  aos  nobres  Pares  desta  Casa

Legislativa a aprovação deste projeto de lei. 

CÍCERO CAMARGO DA SILVA

Cícero da Saúde 
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